
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO

Aquisição  de  cesta  básica  para  atender  demanda  da  Secretaria  de 

Município de Cidadania e Assistência Social conforme especificações contidas 

abaixo: 

Quadro 1. Descrição detalhada dos produtos, quantid ades e valor máximo 
aceitável de cada cesta básica:

UNID QUANT ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 
MÁXIMO ACEITÁVEL

CESTA 3600 CESTA BÁSICA EMBALADA 
EM FARDO TRANSPARENTE 
E RESISTENTE. 
CONSTITUÍDO DOS 
ELEMENTOS ABAIXO 
RELACIONADOS, OS QUAIS 
FORMAM 01 CESTA BÁSICA: 
1 pacote de arroz de 5 kg; 2 
pacotes de 1kg de feijão preto; 
2 pacotes de açúcar refinado 
de 1 kg; 2 pacotes de massa 
espaguete de 500g; 2 pacotes 
de farinha de trigo de 1kg; 1 
pacote de leite em pó de 1kg; 1 
garrafa de óleo de soja 900ml; 
1 pacote de sal de 1kg; 1 
pacote de café em pó 500g; 1 
pacote de biscoito doce 
maisena 400g;  2 pacotes de 
biscoitos salgados Cream 
Cracker de 400g; 2 sachês de 
molho de tomate de 340g;

150,47



Quadro 2. Descrição detalhada dos produtos:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1 ARROZ - BRANCO, SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO,  
TIPO 1, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU 
PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, COM GRÃOS INTEIROS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO, 
TRANSPARENTE, ORIGINAL DE FÁBRICA. O PRODUTO DEVERÁ 
TER VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, SENDO QUE ESTÁ NÃO PODERÁ SER 
ANTERIOR A 30 (TRINTA) DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. 
EMBALAGEM DE  5 QUILOS. 

2 FEIJÃO PRETO TIPO 1, NATURAL, CONSTITUÍDO DE NO 
MÍNIMO 95 % DE GRÃOS INTEIROS E CORRESPONDENTES À 
VARIEDADE NO TAMANHO E COR. MADUROS, LIMPOS E 
SECOS. O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, SENDO 
QUE ESTÁ NÃO PODERÁ SER ANTERIOR A 30 (TRINTA) DA 
DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. EMBALAGEM DE 1KG.

3 AÇÚCAR REFINADO 1 KG : AÇÚCAR TIPO REFINADO 
EMBALAGEM DE 1 KG  OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, 
REFINADO, COM ASPECTO COR, CHEIRO PRÓPRIOS, SABOR 
DOCE COM TEOR DE SACAROSE MÍNIMO DE 99%P/P E UMIDADE 
MÁXIMA DE 0,3%P/P: SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS 
ANIMAIS VEGETAIS: PLÁSTICO ATÓXICO, VALIDADE MÍNIMA DE 
11 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

4 MACARRÃO FORMATO ESPAGUETE, COR AMARELA, OBTIDA 
PELO AMASSAMENTO DA COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, INTEGRAL, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO 
UMIDADE MAXIMA 13%, ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATOXICO, O PRODUTO DEVERÁ TER 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, SENDO QUE ESTÁ NÃO PODERÁ SER ANTERIOR A 
30 (TRINTA) DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. EMBALAGEM 
DE 500 GRAMAS. 



5 FARINHA DE TRIGO TIPO 1 , EM EMBALAGEM ORIGINAL, 
CONTENDO DATA DE VALIDADE E MARCA DO PRODUTO, O 
PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 04 (QUATRO) 
MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, SENDO QUE ESTÁ 
NÃO PODERÁ SER ANTERIOR A 30 (TRINTA) DA DATA DA 
ENTREGA. EMBALAGEM DE 1KG.

6 LEITE EM PÓ INTEGRAL, INSTANTÂNEO , EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO DE 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

7 ÓLEO DE SOJA, REFINADO , OBTIDO DE ESPECIE VEGETAL, 
ISENTO DE RANCO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO COM 900 ML. O 
PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA 
DE ENTREGA. 

8 SAL REFINADO , IODADO, COM NO MÍNIMO 96,95% DE CLORETO 
DE SÓDIO E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO DE 1 QUILO.  O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

9 CAFÉ - TORRADO E MOÍDO , EMBALAGEM A VÁCUO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, VALIDADE MÁXIMA DE 12 MESES, A 
PARTIR DA ENTREGA PELO FORNECEDOR, EMBALAGEM DE 
500G.

10
BISCOITO DOCE- TIPO MAISENA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ORIGINAL DE FÁBRICA. O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM DE  400 G.

11 BISCOITO COM SAL - TIPO CREAM CRACKER, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM DE 400 G. O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

12 MOLHO DE TOMATE -  MOLHO ELABORADO A BASE DE POLPA DE 
TOMATE ADICIONADO DE ESPECIARIAS, SAL E AÇÚCAR, 
PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DE FRUTOS 



(TOMATES) MADUROS, FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA E 
PARASITAS. O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. SACHÊ DE 
340G.

2. JUSTIFICATIVA

A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se 

justifica face ao interesse público de proceder-se a distribuição, realizada pela 

Secretaria de Município de Cidadania e Assistência Social – SMCAS, para as 

famílias que, comprovadamente, se encontram em situação de vulnerabilidade 

social, conforme avaliação realizada por profissionais competentes.

3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE

A licitante vencedora ‘Contratada’ deverá entregar os itens de uso,  a 

contar da data da solicitação, no prazo 15 dias , estabelecido neste Termo de 

Referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho. 

4. ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos produtos deverá ser: 

4.1 Em até 15 (quinze) dias após o recebimento da nota de empenho, não será 

aceito sob hipótese alguma prorrogação de prazo.

4.2 O setor de nutrição da Secretaria de Município de Cidadania e Assistência 

Social usará os itens registrados na ata final conforme a necessidade mensal 

do setor.

4.3 Os produtos que forem entregues com as embalagens avariadas não serão 

aceitos no ato do recebimento, devendo o fornecedor realizar a substituição no 

prazo máximo de 15 dias úteis.

4.4 Produtos dentro do prazo de validade, mas que estejam impróprios para 

consumo e/ou com as embalagens danificadas deverão ser substituídos pelo 

fornecedor no prazo máximo de 15 dias úteis.

4.5 Todos os produtos deverão apresentar rotulagem nutricional

5. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS



5.1  Os  itens  desta  licitação  deverão  ser  entregues  no  Praça  Rio  Grande 

Shopping,  sala  L16,  localizado  na  Rua  Jockey  Clube  343,  Rio  Grande, de 

segunda a sexta-feira das 8 horas às 14 horas. 

5.2 As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado 

à  entrega  do  produto  é  de  total  responsabilidade  da  contratada.  É 

responsabilidade  da  empresa  licitante  contratada  realizar  a  descarga  de 

mercadoria,  bem  como  trazer  material  e  mão  de  obra necessária  para  o 

descarregamento.

5.3 O descarregamento não será iniciado após as 14 h e só poderá se estender 

até 17 h.

5.4 Caso a licitante não entregue o material no prazo estabelecido no Termo de 

Referência será enquadrada no Artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

6. FISCALIZAÇÃO

A Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, junto a Fiscal 

do Contrato, Raquel Mesck Mendes Leal, serão responsáveis pela fiscalização 

do  fornecimento  dos  produtos,  observando  todos  os  aspectos  estipulados 

(prazo de entrega, local  de entrega e observância acerca da qualidade dos 

produtos contratados). A aceitação estará condicionada à devida fiscalização 

da nutricionista responsável técnica da SMCAS. Não serão aceitos produtos 

cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias. 

7. DÚVIDAS/ESCLARECIMENTOS

Este  registro  terá  validade  de  12  meses  a  contar  da  data  de 

homologação do mesmo. Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas por meio de 

contato telefônico pelo número 3233.8497 ou por meio do endereço eletrônico 

raquel.mendes@riogrande.rs.gov.br, contatar Raquel Mesck Mendes Leal.

Sendo o que tínhamos no momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,



______________________________________


